
Ofício nº 1.782 (SF)                                                        Brasília, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rafael Guerra 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 
 
 
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da 

Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de  Lei do 
Senado nº 338, de 2004, de autoria do Senador Marco Maciel, constante dos autógrafos em 
anexo, que “Altera o art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 
para dispor sobre detenção e prisão no período eleitoral”. 

 
 
Atenciosamente, 
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Altera o art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho 
de 1965 (Código Eleitoral), para dispor sobre 
detenção e prisão no período eleitoral. 

 
 
 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O art. 236 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral), 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 236. Nenhuma autoridade poderá, desde 15 (quinze) dias 

antes e até 48 (quarenta e oito) horas depois do encerramento da 
eleição, deter ou prender qualquer candidato, salvo em flagrante 
delito. 

§ 1º Os membros das mesas receptoras e os fiscais de partido, 
durante o exercício de suas funções, não poderão ser detidos ou 
presos, salvo em flagrante delito. 

§ 2º Ocorrendo qualquer prisão de candidato, de membro de mesa 
receptora ou de fiscal de partido, o preso será imediatamente 
conduzido à presença do juiz competente, que, se verificar a 
ilegalidade da prisão, a relaxará e promoverá a responsabilidade do 
coator.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em 30 de agosto de 2010. 
 
 
 
 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 
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